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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 015 DE 27 DE OUTUBRO DE 20 21

INSTITUI DESCONTO NO ITBI
DURANTE O FEIRÃO DO
SERVIDOR NO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
NO USO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 27, VI C/C COM O §1º,
DA LEI ORGÂNICA PARA O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ADOTA A SEGUINTE
MEDIDA PROVISÓRIA, COM FORÇA DE LEI:

Art. 1° Fica concedido desconto de 100% (cem por cento) no valor do
Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a Eles
Relativos – ITBI, a serem lançados no período de 27 a 29 de outubro de 2021,
nas aquisições de imóveis por servidor ocupante de cargo comissionado ou por
prestadores de serviços contratados por excepcional interesse público pelo
Município de João Pessoa na condição de pessoas físicas desde que, em ambos
os casos, atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:

I – receba remuneração total no âmbito municipal de até 5.000,00
(cinco mil) reais;

II – não possuir outro imóvel no Município, considerando-se, sendo o
caso, aqueles em nome do seu cônjuge ou companheiro;

III – residir no imóvel; e

IV – utilizar o imóvel apenas para fins residenciais.

§1º O interessado deverá protocolar no prazo indicado no caput deste
artigo, anexando documentação já definida em ato da Secretaria Executiva da
Receita Municipal para o benefício análogo previsto para servidores efetivos,
podendo a autoridade julgadora solicitar outros elementos, tendo em vista a
necessidade peculiar do presente procedimento.

§2º Quando o adquirente ainda não estiver na posse do imóvel, a
comprovação descrita nos incisos III e IV do caput deste artigo será satisfeita
por termo no qual o beneficiário prestará declaração de que residirá no imóvel e
utilizará o mesmo apenas para fins residenciais.

§3º O benefício previsto no caput deste artigo fica estendido à
aquisição de terreno destinado à construção do imóvel vinculado ao programa
habitacional ou residência do ocupante de cargo comissionado ou prestador de
serviço.

§4º O benefício apenas será concedido uma única vez.

§5º Fica o beneficiário sujeito ao lançamento do imposto, com
atualização monetária, juros de mora e multa de mora, caso o imóvel venha a
ser revendido dentro do prazo de cinco anos, contados da data de aquisição.

§6º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o imposto será
lançado com atualização monetária, juros de mora e multa por infração
gravíssima, punida na forma do Anexo III da Lei Complementar nº. 53, de 23 de
dezembro de 2008, caso seja apurado que o beneficiário utilizou elementos
falsos ou inexatos, ou ainda, omitiu operação de qualquer natureza para gozar
indevidamente do desconto.

§7º O desconto previsto neste artigo fica estendido ao imposto
lançado sobre a fração do imóvel que esteja sendo adquirida, no mesmo ato,
pelo cônjuge ou companheiro do beneficiado.

Art. 2° Não serão objeto de restituição os valores lançados sem o
desconto previsto nesta Medida Provisória, em virtude de terem sido pagos
anteriormente ao prazo estipulado no caput do seu artigo 1º.

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB, em 27 de
OUTUBRO de 2021.
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EXTRATO

EXTRATO Nº.455/2021
PROCESSO Nº 22.985/2021

CHAVE CGM: GS0Y-FMKJ-UXDF-8SBK

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante,
torna público, na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores
TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTES AO
COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CBAF I), firmado para
atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício
financeiro, relativos à PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10.039/2021, nos Recursos Financeiros
e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.303.5018.462042 – AF – FARMÁCIA BÁSICA – MANTER E IMPLEMENTAR A

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE

-ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.745/2021

ONMED
DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
EIRELI-EPP

R$ 10.800,00 (dez
mil e oitocentos
reais)

26 de outubro
de 2021

EXTRATO Nº.460/2021
PROCESSO Nº 22.983/2021

CHAVE CGM: GS0Y-FMKJ-UXDF-8SBK

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante,
torna público, na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores
TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTES
AO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CBAF I), firmado
para atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do
exercício financeiro, relativos à PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10.039/2021, nos
Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.303.5018.462042 – AF – FARMÁCIA BÁSICA – MANTER E IMPLEMENTAR

A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF.REC. ESTADO PROG.SAÚDE

-ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.750/2021
ELFA MEDICAMENTOS

S.A
R$ 18.000,00
(dezoito mil reais)

26 de outubro
de 2021

EXTRATO Nº.467/2021
PROCESSO Nº 22.991/2021

CHAVE CGM: GS0Y-FMKJ-UXDF-8SBK

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores TERMO DE
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PERTENCENTES AO COMPONENTE
BÁSICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CBAF I), firmado para atender as finalidades
precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos à
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10.039/2021, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação
orçamentária:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS

SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.757/2021
CRISTÁLIA PRODUTOS

QUÍMICOS
FARMACÊUTICAS LTDA

R$ 85.925,00 (oitenta
e cinco mil,
novecentos e vinte e
cinco reais)

27 de outubro
de 2021

EXTRATO Nº.471/2021
PROCESSO Nº. 23.233/2021

CHAVE CGM: C9KG-P5T1-X95S-5JV0

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como contratante,
torna público, na forma da Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações posteriores
TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES
ANTISSÉPTICAS E MATERIAL PARA ESTERILIZAÇÃO – CME), firmado para atender
as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício
financeiro, relativos à PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10.004/2021, nos Recursos
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

--13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER
E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (CONTEMPLANDO O
SAD);

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANF.REC. ESTADO PROD.SAÚDE

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS

SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS
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-13.301.10.301.5005.464497 – AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E
IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA;

? FONTE DE RECURSOS -1211-ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

- 13.301.10.302.5005.464278 - MAC – SAMU- MANTER E IMPLEMENTAR AS AÇÕES DO

SERVIÇO MÓVEL DE ATENDIMENTO ÀS URGÊNCIAS – SAMU METROPOLITANO JOÃO

PESSOA;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANF.REC. ESTADO PROD.SAÚDE

-13.301.10.305.5033.464500– VS – VIGILÂNCIA EM SAÚDE – MANUTENÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE EM JOÃO PESSOA;

? FONTE DE RECURSOS -1211-ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

-13.301.10.301.5005.464242 – AB – SB – MANTER E IMPLEMENTAR A SAÚDE BUCAL NA
ATENÇÃO BÁSICA;

? FONTE DE RECURSOS -1211-ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

-ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.760/2021
GB COMÉRCIO
DISTRIBUIÇÃO

LTDA - ME

R$ 9.000,00 (nove
mil reais)

26 de outubro
de 2021

EXTRATO N.º 477/2021
PROCESSO 11.571/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Partícipe,
torna público, na forma da Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações
posteriores, o presente TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E O NÚCLEO DE APOIO À CRIANÇA COM CANCÊR DO ESTADO DA PARAÍBA,
PARA REPASSE DE VERBA ORIUNDA DA EMENDA IMPOSITIVA Nº. 049/2020, DE
AUTORIA DO VEREADO JOÃO BOSCO DOS SANTOS FILHO AO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO PARA SUBSIDIAR A “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS CUSTEIO:
ALIMENTOS PARA CESTAS BÁSICAS E CONSUMO E AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS/MOBÍLIA: POLTRONAS, CADEIRAS, LONGARINAS, FREEZER, AR
CONDICIONADO, GELADEIRA E COMPUTADOR.”, o qual terá vigência nos exercícios
financeiros de 2021 e 2022, a partir da publicação na Imprensa Oficial, podendo ser
prorrogado para cumprir o Plano de Trabalho, nos Recursos Financeiros e na seguinte
dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5414.462871 – MAC – REDE CONVENIADA / CONTRATADA /
SUPLEMENTAR – MANTER E IMPLEMENTAR A REDE SUPLEMENTAR DE
SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

-ELEMENTO DE DESPESA: 44.50.42 – AUXÍLIOS

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;

-ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.43 – SUBVENÇÕES SOCIAIS

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;

T. DE
FOMENTO NOME VALOR DATA

047/2021

NÚCLEO DE APOIO À
CRIANÇA COM CANCÊR

DO ESTADO DA
PARAÍBA

R$ 60.000,00
(sessenta mil reais)

27 de outubro de
2021

AVISO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
PROCESSO ADM. Nº. 2020/12.189
Chave CGM: CD9Q-ST28-6F27-0B1X

A EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do
Município de João Pessoa, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público que fará realizar Licitação na modalidade
Tomada de Preços, do tipo menor preço Global por Lote, às
09:30hs(horário local) do dia 18 de Novembro de 2021, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS NA
CIDADE DE JOÃO PESSOA-PB, OBRA INTEGRANTE DO
PROGRAMA IPTU CIDADÃO, CRIADO PELA LEI COMPLEMENTAR
Nº 021 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000, obra integrante do programa
IPTU Cidadão, criado pela Lei Complementar nº 021 de 29 de
dezembro de 2000. A sessão pública será realizada na sede da
EMLUR, situada na Av. Minas Gerais, 177, Bairro dos Estados, João
Pessoa-PB. SUPORTE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
posteriores e Termo de Cooperação Técnica nº 001/2010-SEINFRA.
Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço acima,
das 08:00 às 17:00hs (horário local), a partir da publicação deste aviso
no Semanário Oficial do Município de João Pessoa, ou no Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal de João Pessoa. Informações
pelo Fone: (083) 3214-7629.

João Pessoa, 27 de Outubro de 2021



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


